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​VICE-PRESIDÊNCIA
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e

Servidores da CLDF

 
A TO NORMATIVO DO COMITÊ DE GOVERNA NÇA  E GESTÃ O ESTRATÉGICA  DO  

FA SCA L Nº 01 DE 2022 

Dispõe sobre a cobertura  
obrigatória e a uti l ização do Teste 
SARS-CoV-2 (Coronavírus -  
COVID-19), teste rápido para  
detecção de antígeno, pelo Fundo   
de A ssistência à Saúde dos    
Deputados Distritais e Servidores  
da Câmara Legislativa do Distrito   
Federal (CLDF Saúde - Fascal)

 

O Comitê de Governança e Gestão Estratégica do Fascal, nos termos da Resolução
Normativa nº 320/2020, RESOLVE que:

A rt. 1º   Este ato regulamenta a utilização do Teste SARS-CoV-2 (coronavírus -
COVID-19), teste rápido para detecção de antígeno, pelo Fundo de Assistência à Saúde dos
Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF Saúde -
Fascal).

A rt. 2º   Cada beneficiário do Fascal poderá realizar no máximo 4 testagens em um
período de um mês para o teste descrito no Art. 1º.

A rt. 3º   Para a realização do teste descrito no Art. 1º, o servidor, o deputado, o
estagiário ou o terceirizado da CLDF deverá:

a) apresentar na rede credenciada do Fascal o pedido médico de profissional da CLDF;

b) apresentar o crachá da CLDF;

A rt. 4º   Os dependentes de titulares do Fascal poderão realizar o teste pelo plano,
pagando a devida coparticipação e mediante apresentação de pedido médico e carteirinha do
plano.

A rt. 5º  A realização do teste descrito no Art. 1º se dará apenas nas credenciadas que
firmaram termo aditivo com o Fascal para esse teste.

A rt. 6º  É vedado pedido de reembolso para o teste descrito no Art. 1º.

A rt. 7º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2021
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